
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.593. DE 28 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2O2O, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMEN'TAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM A CONTRATAÇAO Oe PLANO DE

ocureçeo Do coMpLEXo FEPASA SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, CONF.

S.C. 769.886 - PROCESSO SEI: 16.39212021.

REF. SOLICITAçÃO 1.49s - LINIDADE DE CESTÃO DE CULTURA

DECRETA:

ART. t" - FI6A ABERTo No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I35.OOO,OO (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) NA(S)

DorAÇÃo(ÕES):

22,OI.I3,3II.OI¡4.2I23 GEST,Ä,O E MANUTENC.Ã,O DO COMPLEXO CULTURAL FEPASA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

135.000,00

TOTAL....R$ 135.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-,Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo ptncul DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

22 .01 .13 392 .0194 .2011

3.3.90.39.00
0000

135.000.00

TOTAL....R$ 135.000,00

R$

FOMENTO E INCENTIVO À CUTTUN¡
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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LUTZ

GESTORDA

DE JUNDIAÍ

MTTNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄ.O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

ML,NrcrpIo DE JUNDTAT, Ao(s) vINTE E oITo DIA(s) Do MÊs DE ourUBRo Do ANo DE DOIS N'IIL E

VINTE E UM.

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Págir:a2 de2


